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PORTARIA N° 014 GAB/DG/CSFS/IFC/2014, DE 04 FEVEREIRO DE 2014 
 
 

O Diretor-Geral Pró-Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Câmpus  São 

Francisco do Sul, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria Nº 2.241/2012, de 12/11/2012, 

publicada no Diário Oficial da União de 14/11/2012 e Portaria Nº 2.222 de 08/11/2012 publicada no Diário 

Oficial da União de 09/11/2012, RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR as servidoras Berenice Krause Soares, ocupante do cargo de Assistente de Alunos, Silvani da 

Silva, ocupante do cargo de Pedagogo, Priscila Cardoso Pereira, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração e Clédison Ignácio, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, para sob a 

presidência da primeira, comporem a Comissão Permanente de Análise Econômica do IF Catarinense - Câmpus 

São Francisco do Sul. 

 

Art. 2º ATRIBUIR à Comissão as funções de realizar análise documental dos candidatos ao Programa de 

Assistência Estudantil, com finalidade de selecionar os estudantes em vulnerabilidade; emitir parecer; 

acompanhar e apurar situações de irregularidade e possíveis denúncias aos selecionados. 

 

Art. 3º Esta portaria revoga a portaria nº 013/GAB/DG/CASFS/IFC/2012, de 27 de fevereiro de 2013. 

 

  Art. 4º Esta portaria tem vigência até 31 de dezembro de 2014 e entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
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